
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de 011111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtfME:Ro 533, DE 04 DE SETPJlllHO DE 1978 
Abre crédito especial no valor de CJt l.300.000,00 
para cobrir despesas com Projetos e Obras de Urbã 
nização e Ajardinamento da Avenida Iperoig.-

F A C O S A B E R que a Camara Municipal aprovou e eu san_ 
ciono e promulgo a seguinte lei, 

Art 9 lA - Fica aberto, no Serviço de Obras e Viação desta Prefeitu
ra, um Crédito Especial no valor de Cr$ 1.300.000,00 ( Hall 
milhão e trezentos mil cruzeiros), para cobrir despesas / 
com Projetos e Obras de Urbanização e Ajardinamento da 

Avenida Iperoig.-
ArtR 2R - Os recursos orçamentários necessarios à cobertura do pre-, ""' ~ .... sente credito serao fornecidos pela anu1açao parcial da 

dotação 80 4110 08 43.0251.11 - Desapropriação de Im&veia 
e Construção do Centro Educacional Municipal, no valor de 
cit 1.300.000,00 (Hum mil.hão e trezentos mil cruzeiros).-

Artil 3A - As despesas referentes ao crédito ora aberto terão a s.t 
guinte classificação: 80 4110 10.58.3281.24 - Projetos e 
Obras de Urbanização e Ajardinamento da Avenida Iperoig.

ArtA +G,~.&i. Esta Iei entrará em vigor na data de sua publicação, rev.st 
gadas as disposições em contrario. 

Ubatuba, 04 de se 978 

,Nelio de Carvalho 
Pre eito Municipal 

Registrada e publicada na ação de Expediente do Serviço 
de Administração da ~efeitura Municipal da Estância :Balnearia de 
Ubatuba, em 4 de setembro de 1978. 
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